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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO RIO PARDO

PORTARIA Nº 445, DE 12 DE MARÇO DE 2025

 

 

Nomeia os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE de Vargem Grande do Rio Pardo/MG.

                                                               

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO RIO PARDO, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Inciso VII, art. 85 da Lei
Orgânica do Município, conforme Resolução do FNDE n° 06/2020 e a Lei Municipal nº Vargem
Grande do Rio Pardo/MG:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – Ficam designados, para compor o Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Município
de Vargem Grande do Rio Pardo/MG os seguintes membros:

I. – Representante do Poder Executivo:

a. Titular: Felix de Souza Santos.  
b. Suplente: Kaio Kesley Sobrinho.

II. – Representantes de docentes, discentes e trabalhadores na área da educação:

a.   Titular: Gizelda Amorim dos Santos Guimarães.
b.   Suplente: Izabel Miranda Mendes.
c.   Titular: Clecia Marques da Silva Araújo.
d.   Suplente: Maria Lucia Ramos Braz.
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III – Representantes de pais de alunos:

a. Titular: Jaqueline Joice Santos Neves.
b. Suplente: Katia Regiane Oliveira Sousa.   
c. Titular: Aline Cristina Fonseca Anacleto Ribeiro.
d. Suplente: Azelita Ramos Nogueira.

IV – Representantes da sociedade civil:

a. Titular: Maria Aparecida da Cruz. 
b. Suplente: Ronaldo Carvalho de Melo.
c. Titular: Homero Fialho de Carvalho.
d. Suplente: Josena Carvalho Rocha Ferreira. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao
contrário

 

 

 

Vargem Grande do Rio Pardo, 12 de março de 2025.

 

 

 

 

_______________________________

Gabriel Arcanjo Braz

Prefeito Municipal de Vargem Grande do Rio Pardo/MG
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